
 

 

ILUSTRE COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

COLENDA COORDENADORIA DE CONTRATOS DE GESTÃO HOSPITALAR 

 

 

 

 

 

 

 

REF. EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0001/2024-SES/MS 

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 9.637/98, Lei Complementar nº 141/12, Lei 
Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei Estadual 
nº 6.035/22, Lei Estadual nº 4.698/15, Decreto Estadual nº 14.660/17, Decreto 
Estadual nº 15.941/22, Decreto lei nº 9.295/1946, Lei nº 12.249/2010, Resolução 
CFC nº 1.640/2021, Resolução CFC nº 1.707/2023 e demais legislações aplicadas 
ao Sistema Único de Saúde/SUS. 

 

 

 

INSTITUTO PATRIS, sociedade civil sem fins lucrativos, com 
sede na Avenida Cidade do México, nº 424 – Jardim das Américas – Cuiabá/MT – 
CEP: 78.060-598, CNPJ nº 37.678.845/0001-40, neste ato, representada pelo seu 
representante legal, GUILHERME ABRAÃO SIMÃO DE ALMEIDA, brasileiro, 
casado, advogado devidamente inscrito na OAB/MT sob nº 14.535, inscrito no CPF 
sob nº 027.663.501-95, portador da cédula de identidade RG nº 1410014-2 SSP/MT, 
em atenção a Ata Interna de Realização o Chamamento Público nº 001/2024, datada 
de 08/11/2024, vem respeitosamente a presença de Vossas Senhorias, interpor 
RECCURSO ADMINISTRATIVO, com base nas razões de fato e de direito que a 
seguir expostas, em face da matriz de avaliação de pontuação dos participantes: 

 

 



 

 

a. DA PONTUAÇÃO DO INSTITUTO PATRIS 

 

 

 

Com se vê, foi atribuído Nota 0 (zero) de 4 (quatro), para o Item 
Proposta para Implantação da Metodologia de Valor em Saúde, com cronograma 
de prazos. 

Justificou que “Não apresentou cronograma de prazos”, porém, o 
cronograma encontra-se às fls. 135 de 247. 

 

Consequentemente, mesmo se o cronograma não constasse, sendo 
um complemento do Item, a nota ser proporcional, e não Zero. 



 

 

Solicita-se reconsideração, para pontuação 2 (dois). 

 

 

A Comissão Multidisciplinar encontra-se disponível no projeto, no 
Campo – OUTRAS COMISSÕES -, páginas 452 em diante do Volume 02. 

 

(...) 



 

 

 

 



 

 

 

 

 

Com seus respectivos cronogramas. 

_____________________ 
 

Portanto, requer sejam os 1 (um) ponto retirado do Instituto Patris, 
devolvido por esse sentido. 

 



 

 

 

 

Verifica-se que 01 (um) ponto foi retirado, sem justificativa, 
devendo ser devolvido ao Instituto Patris, uma vez apresentado completamente no 
projeto, em cumprimento ao princípio da obrigatoriedade da fundamentação da 
decisão. 

Uma vez cumprido, requer devolução desse 1 ponto, totalizando 
16 pontos para Qualidade Objetiva. 

 

 
 

Todo quadro de pessoal médico foi apresentado, no Volume III, 
inclusive foi citado o vínculo do médico. 

 

Portanto, mais 02 (dois) pontos que por justiça requer-se a 
devolução ao Instituto Patris. 



 

 

 

O POP 02 e 03 para vítima de trauma e carro de emergência, 
conforme solicitado no edital, foi apresentado no Volume III, conforme Fls. 617 em 
diante: 

 

 



 

 

 

 

Solicita-se a devolução de mais 01 (um) ponto, somado aos dois 
protocolos.  

 



 

 

 

TODOS protocolo foram devidamente apresentados no Volume 
III, sendo direito do Patris a pontuação de mais 4 (quatro) pontos. 

 

 

 

Apresentado nas Folhas 874/881 e seguintes do Volume 4. 

 

 

Solicita-se a devolução de mais 1 (um) ponto. 



 

 

 

 

 

Tudo apresentado às fls. 882 e seguintes do Volume IV: 

 

 

Solicita-se devolução de 02 (dois) pontos. 

 

Apresentado às fls. 341 do Volume IV em diante: 



 

 

 

Portanto, devolva-se mais 02 (dois) pontos. 

 

Foi apresentado o que foi solicitado, não consta pedido de roteiro, 
portanto, solicita-se devolução dos 05 (cinco) pontos retirados. 

Diante de todo o exposto, em razão da comprovada pontuação do 
Instituto Patris, acima da nota de corte, requer sejam os pontos supracitados 
devolvidos, para ao fim classificar o Instituto Patris à próxima etapa do certame. 

Por fim, este recurso reitera o compromisso de zelar pela boa 
gestão do recurso público, pela idoneidade das contratações administrativas e pela 
prestação de serviços de qualidade à coletividade, rogando à instância superior pela 
adoção das medidas necessárias para a correção das falhas identificadas no presente 
processo. 

Termos em que 

Pede deferimento. 

Cuiabá, 13 de fevereiro de 2024. 

 

 
GUILHERME ABRAÃO SIMÃO DE ALMEIDA  VITTOR ARTHUR GALDINO 
DIRETOR PRESIDENTE     COORDENADOR JURÍDICO 
INSTITUTO PATRIS      INSTITUTO PATRIS 
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